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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Reoneração da folha de pagamento de 17 se-
tores da economia -  Revogação –  Medida 
Provisória - Prorrogação da vigência 
 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 20 de 2024, informou 
que a Medida Provisória nº 1.208 de 27 

de fevereiro de 2024, que revoga dis-
positivos da Medida Provisória nº 
1.202, de 28 de dezembro de 2023, 
que entre outros temas, desonera a 
contribuição previdenciária sobre a 
folha de pagamento, tem sua vigên-
cia prorrogada pelo período de ses-
senta dias. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
19.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

IRPF – Imposto sobre a Renda da Pes-
soa Física – Valores da tabela progres-
siva  mensal – Isenção - Alteração  

■O Presidência da República editou a 

Lei nº 14.848, de 01 de maio de 2024, que 
altera os valores da tabela progres-
siva mensal do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física de que trata 
o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio 
de 2007. 

 

E também revoga a Medida Provisória nº 
1.206, de 6 de fevereiro de 2024. 

 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.05.2024, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-20-de-2024-555171953
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.848-de-1-de-maio-de-2024-557088458
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Contribuição social incidente sobre a 
modalidade lotérica denominada aposta 
de quota fixa - Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais (DCTF) – 
Inclusão de informação - Procedimen-
tos - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.188, de 29 de abril de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 
2021, para incluir a necessidade de 
informação relativa à contribuição 
social incidente sobre a modalidade 
lotérica denominada aposta de quota 
fixa na Declaração de Débitos e Cré-
ditos Tributários Federais (DCTF). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
30.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaração de Débitos e Créditos Tribu-
tários Federais (DCTF) e Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de outras Entidades e 
Fundos (DCTFWeb) – Procedimentos - 
Alteração 

 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.187, de 29 de abril de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 
2021, que dispõe sobre apresentação 
da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF). 

Por fim, altera também a Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Fe-
derais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos (DCTFWeb), e 
estabelece outras providências. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
30.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.188-de-29-de-abril-de-2024-557064370
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.187-de-29-de-abril-de-2024-557082375
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Declaração sobre Operações Imobiliá-
rias (DOI) – Apresentação - Regras 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.186, de 12 de abril de 

2024, que dispõe sobre a Declaração 
sobre Operações Imobiliárias (DOI) e 
define regras para a sua apresenta-
ção. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
16.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

RFB – Contribuições sociais – Procedi-
mentos - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.185, de 05 de abril de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 
2022, que dispõe sobre contribuições 
sociais administradas pela Secreta-
ria Especial da Receita Federal do 
Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
09.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

Débitos tributários - Autorregulariza-
ção - Subvenção para investimento - 
Parcelamento - Disposições 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 

Normativa nº 2.184, de 2 de abril de 2024, 
que dispõe sobre a adesão à autor-
regularização de débitos tributários 
vencidos até o dia 29 de dezembro de 
2023, apurados em decorrência de 
exclusões de subvenções para in-
vestimento efetuadas em desacordo 
com o art. 30 da Lei nº 12.973, de 13 
de maio de 2014, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.789, de 29 de 
dezembro de 2023, desde que não 
tenham sido objeto de lançamento. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
03.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.186-de-12-de-abril-de-2024-554186358
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.185-de-5-de-abril-de-2024-552775153
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.185-de-5-de-abril-de-2024-552775153
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.184-de-2-de-abril-de-2024-551526862
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.184-de-2-de-abril-de-2024-551526862
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Apresentação de requerimento de ade-
são à autorregularização – Prorrogação 
do prazo – Disposições - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB)  editou a Instrução 
Normativa nº 2.190, de 29 de abril de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.184, de 2 de abril de 
2024, para prorrogar prazo para 
apresentação de requerimento de 
adesão à autorregularização de que 
trata o art. 14 da lei nº 14.789, de 29 
de dezembro de 2023. 

Estabelecendo  que o requerimento 
deverá ser apresentado para os pe-
ríodos de apuração ocorridos até 31 
de dezembro de 2022, no período de 
10 de abril a 31 de maio de 2024. 

Por fim, a prorrogação de prazo para 
apresentação de requerimento de 
adesão à autorregularização de que 
trata essa Instrução Normativa não 
impede a instauração e conclusão de 
procedimento fiscal, com o corres-
pondente lançamento, salvo na hipó-
tese de o contribuinte ter apresen-
tado o requerimento de adesão à au-
torregularização. 

 
Publicada no Diário Oficial da União em 
30.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 

SRF - Formulação de consulta por meio 
de assinatura manual digitalizada – Ex-
clusão da previsão 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.183, de 28 de março de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.057, de 9 de dezembro 
de 2021, e a Instrução Normativa RFB 
nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, 
para excluir a previsão de formula-
ção de consulta por meio de assina-
tura manual digitalizada no âmbito 
da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.184-de-2-de-abril-de-2024-551526862
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.184-de-2-de-abril-de-2024-551526862
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.190-de-29-de-abril-de-2024-557061230
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.183-de-28-de-marco-de-2024-550918645
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Processos digitais – Entrega de docu-
mentos - Procedimentos - Alteração 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.182, de 28 de março de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.022, de 16 de abril de 
2021, que dispõe sobre a entrega de 
documentos e a interação eletrônica 
em processos digitais no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SRF – 1ª  Turma recursal da delegacia de 
julgamento – Competência para proces-
sar e julgar recursos que versem sobre 
Imposto de renda pessoa física 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Portaria  

nº 413, de 30 de abril de 2024, que es-
tende à 1ª Turma Recursal da Dele-
gacia de Julgamento Recursal da 
Receita Federal a competência para 
processar e julgar os recursos que 
versem sobre Imposto sobre a 
Renda de Pessoa Física (IRPF). 

O disposto no caput aplica-se, exclu-
sivamente, aos processos ainda não 
distribuídos às Turmas Recursais. 

 

Publicada no Diário Oficial da União em 
02.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.182-de-28-de-marco-de-2024-550941338
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-413-de-30-de-abril-de-2024-557389210
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CARF – Desistência do recurso especial 
em tramitação - Disposições 

 
■O Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais (CARF) editou a Portaria nº 

587, de 11 de abril de 2024, que dispõe 
que a desistência do recurso espe-
cial em tramitação deverá ser mani-
festada nos autos do processo, por 
meio de petição ou a termo, antes do 
dia e horário agendados para início 
da reunião de julgamento, indepen-
dentemente da sessão em que o pro-
cesso tenha sido pautado. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
16.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais – CARF – Regimento Interno - 
Alteração 

 
■O Ministério da Fazenda (MF) editou a 
Portaria nº 528, de 2 de abril de 2024, 

que altera a Portaria MF nº 1.634, de 
21 de dezembro de 2023, que aprova 
o Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
03.04.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Alterado cronograma relativo ao Pro-
grama Auxiliar de Apuração do Imposto 
Sobre a Renda da Pessoa Física inci-
dente sobre operações de renda variá-
vel 

 
■A Receita Federal do Brasil publicou 
Instrução Normativa RFB nº 2.189/24, 
que altera o cronograma de envio de in-
formações relativas a operações reali-
zadas no mercado financeiro e de capi-
tais por meio do Programa Auxiliar de 
Apuração do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física incidente sobre opera-
ções de Renda Variável - ReVar, institu-
ído pela Instrução Normativa RFB nº 
2.164, de 25 de outubro de 2023. 

 
O envio de informações à Receita 
Federal do Brasil por meio do Revar, 
sobre as operações realizadas com 
valores mobiliários negociados no 
mercado à vista ou de liquidação fu-
tura, teria início em janeiro de 2024 
(para os investidores incluídos na 
versão inicial do ReVar). Entretanto, 
em razão de intercorrências na fase 
de implementação do Programa, não 
foi possível. 
 
Dessa forma, o novo cronograma de 
envio de informações prevê que de 
maio a julho de 2024 deverão ser en-
viadas as informações sobre os ati-
vos em custódia na data de 30 de 
abril de 2024 e sobre operações re-
alizadas a partir de 1º de maio de 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-carf/mf-n-587-de-11-de-abril-de-2024-554190215
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-528-de-2-de-abril-de-2024-551525299
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-528-de-2-de-abril-de-2024-551525299
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137693#:~:text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,incidente%20sobre%20opera%C3%A7%C3%B5es%20de%20Renda
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2024, por investidores incluídos na 
versão inicial do Programa. 
 
Já a partir de agosto de 2024 deve-
rão ser enviadas as informações so-
bre os ativos em custódia na data de 
31 de julho de 2024 e sobre opera-
ções realizadas a partir de 1º de 
agosto de 2024, por investidores que 
realizam operações apenas no mer-
cado à vista.  
 
RFB em 02.05.2024. 

 
Receita Federal e Secretaria da Re-
forma Tributária lançam atualização do 
Perguntas e Respostas sobre tributação 
de rendimentos no exterior 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil (RFB) e a Secretaria Extra-
ordinária da Reforma Tributária (SERT) 
publicam nova versão do Perguntas e 
Respostas da Lei 14.754 e da Instrução 

Normativa RFB nº 2.180. Esta atualiza-
ção visa esclarecer 61 dúvidas fre-
quentes apresentadas por contribu-
intes em relação à tributação de ren-
dimentos obtidos no exterior por 
meio de aplicações financeiras, em-
presas offshore e trusts. 
 
Além de responder às perguntas dos 
contribuintes, o documento também de-
talha os procedimentos que devem ser 
seguidos por aqueles que desejam ade-
rir à atualização do valor de seus bens 
e direitos no exterior, com pagamento 
de imposto de renda de 8%. 

O prazo para adesão a essa atualização 
encerra-se em 31 de maio de 2024. 

 
Para aderir ao programa, os contri-
buintes devem preencher o formulá-
rio on-line disponível no aplicativo 
de Atualização de Bens e Direitos no 
Exterior (ABEX). Esta iniciativa 
busca facilitar e agilizar o processo 
de regularização fiscal dos contribu-
intes, proporcionando maior trans-
parência e conformidade com a le-
gislação tributária. 

Para conferir a nova versão do Pergun-
tas e Respostas da Lei 14.754 e da Ins-
trução Normativa RFB nº 2.180, clique 
aqui 

 
RFB em 29.04.2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14754.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136603
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136603
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14754.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136603
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136603
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2024/abril/receita-federal-e-secretaria-da-reforma-tributaria-lancam-atualizacao-do-perguntas-e-respostas-sobre-tributacao-de-rendimentos-no-exterior/perguntas-e-respostas-offshores-lei-14-754-e-in-rfb-2-180.pdf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2024/abril/receita-federal-e-secretaria-da-reforma-tributaria-lancam-atualizacao-do-perguntas-e-respostas-sobre-tributacao-de-rendimentos-no-exterior/perguntas-e-respostas-offshores-lei-14-754-e-in-rfb-2-180.pdf
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Fazenda detalha projeto de lei que re-
gulamenta o novo sistema de tributação 
do consumo 

 
■Em entrevista coletiva realizada na 
sede do Ministério da Fazenda, em Bra-
sília, em 25.04.2024, integrantes da Se-
cretaria Extraordinária da Reforma Tri-
butária (Sert) e da Receita Federal de-
talharam o Projeto de Lei Complemen-
tar (PLP) que regulamenta o disposto na 
Emenda Constitucional 132, promulgada 
em dezembro passado pelo Congresso 
Nacional e que cria o novo sistema de 
tributação do consumo no país. 

A coletiva foi aberta pelo secretário-
executivo do Ministério da Fazenda, 
Dario Durigan, e contou com apre-
sentações do secretário extraordi-
nário da Reforma Tributária, Bernard 
Appy, e de diretores da Sert. Partici-
param também auditores-fiscais da 
Receita que atuaram no Programa 
de Assessoramento Técnico à Im-
plementação da Reforma da Tributa-
ção sobre o Consumo (PAT-RTC). 

O programa teve a participação di-
reta de 309 profissionais e, ao longo 
de três meses, envolveu a realização 
de 330 reuniões, nas quais foram 
analisados os mais de 200 insumos 
técnicos enviados por instituições do 
setor privado e ouvidas mais de 70 
delas. O trabalho executado no pro-
grama embasou o projeto detalhado 
na coletiva e entregue ao Congresso 
Nacional  em 24.04.2024. 

O projeto – o primeiro dos dois PLPs 
que regulamentam a Reforma Tribu-
tária do consumo – institui o Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS), a Con-
tribuição sobre Bens e Serviços 
(CBS) e o Imposto Seletivo (IS). Ape-
lidado de Lei Geral do IBS, da CBS e 
do IS, nele está contida a maior parte 
das regras que regulamentam a 
Emenda Constitucional 132. 

Um segundo PLP, envolvendo as-
pectos específicos de gestão e admi-
nistração do IBS, será enviado ao 
Parlamento em maio. A CBS e o IBS 
compõem o Imposto sobre Valor 
Adicionado (IVA) Dual, base da Re-
forma Tributária do consumo, e se-
rão geridos, respectivamente, pela 
União e por Estados e Municípios. O 
IS, tributo extrafiscal, visa desesti-
mular o consumo de produtos noci-
vos à saúde e ao meio ambiente. 

Revolução na tributação 

 
“O Brasil está vivendo uma revolu-
ção histórica na tributação de bens e 
serviços”, afirmou Dario Durigan.  

“Deixaremos de ter um dos piores 
sistemas tributários do mundo para 
adotarmos um dos melhores”, res-
saltou o secretário-executivo. 
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Um dos principais fatores para o 
avanço do processo de alinhamento 
do país às melhores práticas mundi-
ais de tributação do consumo tem 
sido o entendimento entre os entes 
federativos, que se aprofundou du-
rante os trabalhos de regulamenta-
ção. Em todas as instâncias do PAT-
RTC, das quais fizeram parte 19 Gru-
pos Técnicos (GT), União, Estados e 
Municípios estiveram representa-
dos. Esse aspecto foi destacado pelo 
secretário Appy durante a coletiva. 

“Os artigos e dispositivos do texto 
foram redigidos conjuntamente com 
Estados e Municípios. Nesse pro-
cesso, chegamos a ter um grau de 
consenso muito grande sobre os te-
mas; mais de 90% foram acordados 
por todos”, disse. “O projeto de regu-
lamentação pretende assegurar as 
características que fazem da CBS e 
do IBS um IVA de padrão internacio-
nal, além de tornar o sistema tribu-
tário mais simples, justo, eficiente e 
transparente”, acrescentou. 

Principais pontos 

 
Em suas apresentações durante a 
entrevista coletiva, o secretário 
Appy, os diretores de programa da 
Sert Camilla Cavalcanti, Daniel Loria 
e Rodrigo Orair, os assessores da 
Secretaria João Pedro Nobre e Ma-
theus Rocca e os auditores-fiscais 
Pablo Moreira e Roni Petterson de 

Brito abordaram, entre outros, os 
seguintes pontos do projeto:  

I. Estimativa de alíquotas (8,8% 

para a CBS e 17,7% para o IBS, to-

talizando 26,5%)   

 

II. Fato gerador do IBS e da CBS, 

momento e local da ocorrência   

 

III. Formas de pagamento do IBS e 

da CBS  

 

IV. Apropriação e utilização de cré-

ditos do IBS e da CBS  

 

V. Ressarcimento de saldos credo-

res do IBS e da CBS  

 

VI. Período de apuração do IBS e da 

CBS  

 

VII. Formas de recolhimento do IBS 

e da CBS  

 

VIII. Incidência do IBS e da CBS sobre 

importações e imunidade das 

exportações  

 

IX. Cashback (devolução de tributos 

para famílias de baixa renda)  
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X. Cesta básica (redução da tribu-

tação dos alimentos que hoje es-

tão na cesta básica)  

 

XI. Regimes diferenciados – alíquo-

tas e créditos presumidos (ali-

mentos, acessibilidade, cultura, 

educação, esportes, mobilidade 

urbana, pesquisa e desenvolvi-

mento, saúde, segurança, valori-

zação dos centros históricos; 

produtor rural e transportador 

autônomo)  

 

XII. Regimes específicos (combustí-

veis, serviços financeiros, pla-

nos de saúde, apostas, bens 

imóveis, cooperativas, turismo e 

lazer, sociedades anônimas do 

futebol)  

 

XIII. Administração do IBS e da CBS 

(harmonização de normas e in-

terpretações)   

 

XIV. Transição para o novo modelo 

(fixação de alíquotas, utilização 

de saldos credores de PIS/Co-

fins, compensação de benefícios 

fiscais do ICMS) . 

XV. Zona Franca de Manaus (manu-

tenção do diferencial competi-

tivo)  

XVI. Imposto Seletivo  

 
MF em 26.04.2024. 

 
 
3. Julgamentos Relevantes 
_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

STF suspende lei que prorrogou deso-

neração da folha até 2027 

■O ministro Cristiano Zanin, do Su-

premo Tribunal Federal (STF), suspen-

deu pontos da lei que prorrogou a deso-

neração da folha de pagamento de mu-

nicípios e de diversos setores produti-

vos até 2027. Na avaliação do minis-

tro, a norma não observou o que dis-

põe a Constituição quanto ao im-

pacto orçamentário e financeiro. 

A liminar foi concedida na Ação Di-

reta de Inconstitucionalidade (ADI) 

7633, em que o presidente da Repú-

blica, Luiz Inácio Lula da Silva, ques-

tiona a validade de dispositivos da 

Lei 14.784/2023. A decisão será sub-

metida a referendo no Plenário Vir-

tual do Supremo a partir de  

26.04.2024. 
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No final de 2023, com o objetivo de 

equilibrar as contas públicas, o pre-

sidente Lula editou a Medida Provi-

sória (MP) 1.202/2023. O texto previa 

a retomada gradual da carga tribu-

tária sobre 17 atividades econômicas 

e a limitação das compensações tri-

butárias decorrentes de decisões ju-

diciais, além da volta da tributação 

sobre o setor de eventos. Na se-

quência, o Congresso aprovou a Lei 

14.784/2023 que, além de prorrogar 

a desoneração desses setores, dimi-

nuiu para 8% a alíquota da contribui-

ção previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento dos municípios. 

Impacto financeiro 

Na decisão, o ministro Zanin afirmou 

que a lei não atendeu à condição es-

tabelecida na Constituição Federal 

de que para a criação de despesa 

obrigatória é necessária a avaliação 

do seu impacto orçamentário e fi-

nanceiro. A inobservância dessa 

condição, frisou o ministro, torna im-

perativa a atuação do Supremo na 

função de promover a compatibili-

dade da legislação com a Constitui-

ção da República. 

 

 

 

Zanin afirmou ainda que a manuten-

ção da norma poderá gerar desa-

juste significativo nas contas públi-

cas e um esvaziamento do regime 

fiscal. A suspensão, disse o ministro, 

busca preservar as contas públicas 

e a sustentabilidade orçamentária. 

“A solução provisória, que busca pri-

vilegiar o espaço institucional de 

cada Poder, sem descurar da função 

constitucional do Supremo Tribunal 

Federal de verificar a validade dos 

atos normativos à luz da Constitui-

ção Federal, consiste em suspender 

a eficácia dos arts. 1°, 2°, 4° e 5° da 

Lei n. 14.784/2023, com a imediata 

submissão desta decisão ao Plená-

rio do Supremo Tribunal Federal 

para confirmação ou não de tal deli-

beração, que busca preservar as 

contas públicas e a sustentabilidade 

orçamentária”, diz a decisão. 

ADI nº 7.633. 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6909105
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Cobrança de PIS e Cofins sobre locação 

de móveis ou imóveis é constitucional 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) 
concluiu que a Constituição Federal 
permite a cobrança dos tributos PIS e 
Cofins sobre as receitas recebidas por 
empresas com locação de bens móveis 

ou imóveis. O Tribunal finalizou em 
11.04.2024, o julgamento de dois re-
cursos extraordinários envolvendo a 
matéria, que tem repercussão geral. 
 
Em decisão majoritária, os ministros 
entenderam que, desde a redação 
original da Constituição Federal de 
1988, o conceito de faturamento, 
para fins de cobrança de PIS/Cofins, 
já correspondia à receita bruta de-
corrente do exercício das atividades 
operacionais da empresa, indepen-
dentemente de constar expressa-
mente no objeto social. 
 
Locação de bens 

 
No Recurso Extraordinário (RE) 
599658 (Tema 630), a União questio-
nava acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (TRF-3) que ga-
rantiu a uma indústria moveleira de 
São Paulo o direito de excluir da 
base de cálculo do PIS a receita do 
aluguel obtido pela locação de um 
imóvel próprio. 
 
 
 

Já no Recurso Extraordinário (RE) 
659412 (Tema 684), uma empresa de 
locação de bens móveis, no caso 
contêineres e equipamentos de 
transporte, contestava decisão do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Re-
gião (TRF-2) favorável à União, ou 
seja, que reconheceu a incidência da 
tributação.  
 
Prevaleceu o voto do ministro Ale-
xandre de Moraes, para quem a 
Constituição sempre autorizou a in-
cidência das contribuições. Ele foi 
seguido pelos ministros Flávio Dino, 
Cristiano Zanin, Nunes Marques, 
Dias Toffoli, Gilmar Mendes e pelo 
presidente, ministro Luís Roberto 
Barroso. 
 
A corrente vencida considerou que, 
antes da Emenda Constitucional (EC) 
20/1998 e da legislação que a imple-
mentou, o conceito de faturamento 
só abrangia venda de mercadoria e 
prestação de serviços, e não admitia 
qualquer outra atividade. Essa con-
clusão foi adotada pelos ministros 
Marco Aurélio (aposentado), relator 
do RE 659412, Luiz Fux, relator do RE 
599658, e Edson Fachin. O ministro 
André Mendonça também integrou 
essa corrente, mas só votou no pro-
cesso sobre locação de imóveis, pois 
ele sucedeu o ministro Marco Auré-
lio na Corte. 
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Casos concretos 

 
Assim, o STF negou provimento ao 
recurso da empresa, mantendo a tri-
butação sobre receitas decorrentes 
da locação de bens móveis. Em rela-
ção ao recurso da União, o Tribunal 
deu-lhe provimento e garantiu a tri-
butação sobre receitas decorrentes 
da locação de bens imóveis próprios, 
por estar no campo das atividades 
operacionais do contribuinte. 
 
Tese de repercussão geral 

 
O Tribunal fixou a seguinte tese de 
repercussão geral: é constitucional a 
incidência da contribuição para o PIS 
e da Cofins sobre as receitas auferi-
das com a locação de bens móveis 
ou imóveis quando constituir ativi-
dade empresarial do contribuinte, 
considerando que o resultado eco-
nômico dessa operação coincide 
com o conceito de faturamento ou 
receita bruta tomados como a soma 
das receitas oriundas do exercício 
das atividades empresariais, pres-
suposto desde a redação original do 
artigo 195, I, da Constituição Federal. 
 
RE nº 599.658. 
 
RE nº 659.412. 
 

 
 

STF mantém entendimento sobre fim de 

eficácia de decisões definitivas em ma-

téria tributária 

■Ao julgar recursos apresentados por 

empresas, o Supremo Tribunal Federal 

(STF) manteve em 04.04.2024, o enten-

dimento de que uma decisão definitiva 

sobre tributos recolhidos de forma con-

tinuada perde seus efeitos quando a 

Corte se pronunciar, posteriormente, 

em sentido contrário. 

Por maioria de votos, os recursos 

(embargos de declaração) foram 

atendidos apenas para não permitir 

a cobrança de multas tributárias, de 

qualquer natureza, dos contribuintes 

que haviam deixado de recolher ex-

clusivamente a Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL) ampa-

rados por decisão judicial definitiva.  

Ficam mantidos o pagamento de ju-

ros de mora e a correção monetária, 

e vedada a restituição pela Fazenda 

de multas já pagas. 

Repercussão geral 

A matéria foi objeto de dois recursos 

extraordinários com repercussão 

geral reconhecida: o RE 955227 

(Tema 885) e o RE 949297 (Tema 

881), apresentados pela União contra 

decisões que, na década de 1990, 

consideraram inconstitucional a lei 

que instituiu a Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL) e 
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deram a duas empresas o direito de 

não a recolher. 

Em fevereiro de 2023, o Plenário fi-

xou a tese de que uma decisão judi-

cial, mesmo definitiva (transitada em 

julgado), produz efeitos apenas en-

quanto permanecer o quadro fático e 

jurídico que a justificou. Ou seja, ha-

vendo alteração no cenário, a deci-

são anterior pode deixar de ter efi-

cácia. 

Na decisão, ficou estabelecido que a 

cobrança poderia ocorrer a partir 

2007, quando o STF validou, a lei que 

criou a CSLL (ADI 15). Nos embargos, 

as empresas pretendiam que a co-

brança fosse retomada apenas a 

partir da decisão nos recursos, em 

2023, o que foi rejeitado pelo Tribu-

nal em 04.04.2024. 

Matéria tributária 

A matéria decidida pelo Tribunal tem 

repercussão geral, o que significa 

que a tese fixada pela Corte deve ser 

aplicada pelas demais instâncias aos 

processos que discutam matéria se-

melhante. Embora os casos concre-

tos discutam a CSLL, a solução de-

verá ser aplicada a ações sobre 

quaisquer tributos. 

 

 

 

Terceiros interessados 

Em uma questão de ordem levantada 

durante o julgamento, o Plenário re-

afirmou, também por maioria, a po-

sição de que terceiros interessados 

no processo (os chamados amici cu-

riae) não podem apresentar embar-

gos de declaração em ações de con-

trole concentrado, ações que tratam 

da constitucionalidade de leis, como 

ADI, ADC, ADPF e ADO, nem em re-

cursos extraordinários com reper-

cussão geral. O colegiado, no en-

tanto, ressalvou a possibilidade de o 

relator levar para deliberação ques-

tões apresentadas por terceiros in-

teressados. 

RE nº 949297. 

RE nº 955227. 
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Anuidade cobrada pela OAB não tem na-

tureza tributária 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ),  

Segunda Turma , reafirmou que as con-

tribuições devidas pelos advogados à 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

não têm natureza tributária. Para o co-

legiado, a decisão tomada pelo Su-

premo Tribunal Federal (STF) no RE 

647.885 não altera nem a jurispru-

dência do STJ nem as posições re-

centes do próprio STF. 

O entendimento foi aplicado pelo co-

legiado ao reformar acórdão do Tri-

bunal Regional Federal da 3ª Região 

(TRF3) segundo o qual as anuidades 

pagas à OAB teriam nítido caráter 

tributário, nos termos do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional. O tribu-

nal também citou que o STF, no jul-

gamento do Tema 732 (RE 647.885), 

entendeu que seria inconstitucional 

a suspensão do exercício laboral 

pelo conselho de fiscalização profis-

sional, pois a medida geraria sanção 

política em matéria tributária. 

Como consequência, o TRF3 manteve 

a decisão da Justiça Federal de pri-

meiro grau que, em ação de execu-

ção de título extrajudicial decorrente 

de dívida de anuidades com a secci-

onal da OAB em São Paulo, declinou 

de sua competência para o juízo da 

execução fiscal. 

 

STF já afirmou expressamente que 

anuidade não tem caráter tributário 

Relator do recurso especial da 

OAB/SP, o ministro Mauro Campbell 

Marques disse que, pelo menos em 

duas oportunidades (EREsp 463.258 

e EREsp 503.252), a Primeira Seção 

do STJ concluiu que, como as contri-

buições devidas à OAB não ostenta-

vam natureza tributária, a cobrança 

de eventual dívida originada das 

anuidades não poderia seguir o rito 

da execução fiscal (Lei 6.830/1980). 

Por outro lado, o relator apontou 

que, ao julgar o RE 647.885, o STF, 

embora estivesse analisando outra 

questão (a possibilidade de suspen-

são de advogados que não pagassem 

as anuidades), acabou tocando no 

tema da natureza jurídica dessas 

contribuições.   

Entretanto, ele apontou que o voto do 

relator do caso no STF, ministro Ed-

son Fachin, não distinguiu os conse-

lhos profissionais genericamente 

considerados e a OAB, de forma que 

não seria possível extrair, apenas a 

partir desse precedente, o caráter 

tributário das anuidades. 
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Segundo Campbell, essa compreen-

são é reforçada por outro prece-

dente do STF (RE 1.182.189), no qual 

se afirmou, expressamente, que a 

anuidade cobrada pela OAB não tem 

natureza tributária. 

"O decidido no RE 647.885 não abala 

a jurisprudência do Superior Tribu-

nal de Justiça nem mesmo a do Su-

premo Tribunal Federal no que con-

cerne à natureza jurídica das anui-

dades cobradas pela OAB, e, dessa 

forma, o acórdão impugnado real-

mente destoa da correta interpreta-

ção dada à matéria", concluiu o rela-

tor ao reconhecer a competência do 

juízo federal cível para análise da 

ação. 

AREsp. nº 2.451.645. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Repetitivo vai definir se ISS compõe 
base de cálculo do IRPJ e da CSLL apu-
rados pelo lucro presumido 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ) , Pri-
meira Seção, decidiu afetar os Recursos Es-
peciais 2.089.298 e 2.089.356, de relatoria 
do ministro Gurgel de Faria, para julga-
mento sob o rito dos repetitivos.   

A questão submetida a julgamento, ca-
dastrada como Tema 1.240 na base de 
dados do STJ, é definir "se o Imposto so-
bre Serviços (ISS) compõe a base de 
cálculo do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
quando apurados pela sistemática do 
lucro presumido". 

O colegiado ainda determinou a suspen-
são dos recursos especiais e dos agra-
vos em recurso especial que versem 
sobre a questão controvertida em se-
gunda instância e no STJ. 

Similaridade com repetitivo sobre in-
clusão do ICMS na base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL 

O relator destacou parecer da ministra 
Assusete Magalhães (aposentada), 
quando presidia a Comissão Gestora de 
Precedentes e de Ações Coletivas do 
STJ, a respeito da similaridade com 
o Tema 1.008, no qual a Primeira Seção 
estabeleceu que o Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
compõe a base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL, quando apurados na sistemática 
do lucro presumido. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1240&cod_tema_final=1240
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1008&cod_tema_final=1008
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Segundo Gurgel de Faria, as turmas 
de direito público passaram a aplicar 
a mesma tese aos casos relativos ao 
ISS, embora aquele repetitivo tra-
tasse apenas do ICMS. Assusete Ma-
galhães ponderou que a aplicação 
dos efeitos processuais inerentes ao 
rito dos recursos repetitivos so-
mente poderá ser adotada pelas 
cortes de origem após a deliberação 
da Primeira Seção sobre o caso es-
pecífico do ISS. 

Recursos repetitivos geram economia 
de tempo e segurança jurídica  

O Código de Processo Civil regula, 
no artigo 1.036 e seguintes, o julga-
mento por amostragem, mediante a 
seleção de recursos especiais que 
tenham controvérsias idênticas. Ao 
afetar um processo, ou seja, enca-
minhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facili-
tam a solução de demandas que se 
repetem nos tribunais brasileiros.  

A possibilidade de aplicar o mesmo 
entendimento jurídico a diversos 
processos gera economia de tempo 
e segurança jurídica. No site do STJ, 
é possível acessar todos os temas 
afetados, bem como conhecer a 
abrangência das decisões de so-
brestamento e as teses jurídicas fir-
madas nos julgamentos, entre ou-
tras informações.  

REsp. nº 2.089.298. 

ISSQN - Competência para a cobrança - 

LC nº 116/2003, arts. 3º e 4º -  Local do 

estabelecimento prestador - Localidade 

em que há uma unidade empresarial au-

tônoma 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Segunda Turma, por unanimidade, deci-

diu que para identificação do sujeito 

ativo da obrigação tributária em sede de 

ISSQN deve-se verificar se há unidade 

empresarial autônoma no local da pres-

tação do serviço, sendo irrelevante a 

sua denominação (se de sede ou filial). 

O cerne da controvérsia diz respeito à 

definição de qual o ente municipal com-

petente para arrecadar Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN 

que venha a incidir sobre os serviços 

descritos no subitem 14.01 da Lista 

Anexa à LC nº 116/2003. 

Afirmou-se, na origem, que a empresa 

que ajuizou a ação originária teria sede 

no território do município recorrente e 

que por essa razão o ISSQN seria devido 

em tal município, nos termos dos arts. 

3º e 4º da LC nº 116/2003. Constata-se 

ainda que o Tribunal de origem adotou 

como premissa o fato de que a compe-

tência tributária para arrecadação do 

ISSQN irá depender, essencialmente, da 

localização geográfica da prestação do 

serviço e não do local do estabeleci-

mento prestador. 

Segundo a jurisprudência pacífica deste 

tribunal superior, contudo, para identifi-

cação do sujeito ativo da obrigação tri-

butária em sede de ISSQN deve-se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1036
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=233703087&registro_numero=202302561735&peticao_numero=202400IJ2521&publicacao_data=20240312&formato=PDF
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verificar se há unidade empresarial au-

tônoma no local da prestação do ser-

viço. Segundo o art. 4º da LC nº 116/2003, 

seria irrelevante a sua denominação (se 

sede, filial ou semelhantes). 

Dessa forma, inexistindo estabeleci-

mento do prestador no local da presta-

ção do serviço, deve-se ISSQN ao muni-

cípio do local da empresa que efetivou a 

prestação. Assim, o mero deslocamento 

da mão de obra não seria apto a alterar 

a competência do ente tributante. Nesse 

sentido, esta Corte afirma que: "exis-

tindo unidade econômica ou profissional 

do estabelecimento prestador no muni-

cípio onde o serviço é perfectibilizado, 

ou seja, onde ocorrido o fato gerador 

tributário, ali deverá ser recolhido o tri-

buto." (REsp 1.060.210/SC, Rel. Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 

Seção, DJe de 5/3/2013 - representativo 

de controvérsia). 

No caso em apreço, deve-se afastar o 

entendimento que a Corte estadual fir-

mou, de que seria o local da prestação 

de serviço que deve indicar o ente tribu-

tante.  

Portanto, os autos devem retornar à 

origem para que seja analisado se a 

pessoa jurídica que presta os serviços 

possui efetivamente unidade autônoma 

no âmbito territorial do Município em 

que houve a prestação do serviço. 

REsp. nº 2.079.423. 

 

 

PIS e COFINS – Frete - Veículos para 

Concessionária - Revenda – Credita-

mento - Regime de tributação monofá-

sica – Impossibilidade  

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ) , 

Primeira Seção, por unanimidade, en-

tendeu que é  incabível o reconheci-

mento do direito à exclusão dos custos 

de frete nas operações de revenda de 

veículos automóveis na base de cálculo 

da contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS. 

Ao decidir o Tema nº 1093, a Primeira 

Seção firmou a tese de que, con-

quanto não constitua créditos, a inci-

dência monofásica das contribuições 

ao PIS/PASEP e da COFINS "não é 

incompatível com a técnica do credi-

tamento, visto que se prende aos 

bens e não à pessoa jurídica que os 

comercializa que pode adquirir e re-

vender conjuntamente bens sujeitos 

à não cumulatividade em incidência 

plurifásica, os quais podem lhe gerar 

créditos". 

Tendo em vista a intrínseca relação 

com a técnica de tributação plurifá-

sica, contudo, o exame do credita-

mento no regime não cumulativo de-

manda cautela quando se estiver di-

ante da utilização de técnicas de tri-

butação monofásica, como no caso 

de revenda de veículos por conces-

sionárias, sob pena de criação de 

benefício fiscal sem a devida previ-

são legal e, por conseguinte, criação 
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de redução discriminada de tributos 

sem a observância das normas or-

çamentárias e financeiras pertinen-

tes, repercutindo negativamente na 

fruição de outros direitos. 

Nesse sentido, cumpre ressaltar que 

os fabricantes estão obrigados ao 

pagamento da contribuição para 

PIS/PASEP e da COFINS, às alíquo-

tas de 2% (dois por cento) e de 9,6% 

(nove inteiros e seis décimos por 

cento), respectivamente, incidentes 

sobre a receita bruta decorrente da 

venda dos veículos automóveis, có-

digos NCM 87.03 e 87.04, conforme 

determina o art. 1º da Lei nº 

10.485/2002. 

O art. 2º da Lei nº 10.485/2002, por 

sua vez, permitiu a exclusão dos va-

lores recebidos pelo fabricante ou 

importador nas vendas diretas ao 

consumidor final dos veículos, de-

correntes da intermediação ou en-

trega dos veículos por conta e ordem 

das concessionárias. 

O art. 13 da Lei nº 6.729/1979, por fim, 

destacou ser livre o preço de re-

venda do concessionário ao consu-

midor, porém, o inciso II do § 2º do 

art. 2º da Lei nº 10.485/2002 estipu-

lou a alíquota zero às concessioná-

rias, tendo em vista a adoção da téc-

nica de tributação monofásica no 

primeiro momento da cadeia produ-

tiva (no caso, na saída dos 

fabricantes ou dos importadores) e 

com vistas à concessão de incentivo 

ao setor automobilístico. 

Os custos com o frete dos veículos 

para revenda, assim, não devem 

permitir a concessão de credita-

mento, na medida em que não há co-

brança de PIS/COFINS, em razão da 

incidência da alíquota zero decor-

rente da adoção da técnica de tribu-

tação monofásica. Além disso, a 

despeito de discriminado em docu-

mentos fiscais, o ônus econômico 

relativo ao frete não é propriamente 

suportado pelas concessionárias, 

mas incorporado no preço de re-

venda dos veículos (livremente fixa-

dos), de tal sorte que o desconto na 

base de cálculo poderá representar 

indevida apropriação em detrimento 

dos receitas públicas. 

Nesse contexto, a exceção prevista 

na parte final do inciso II do art. 3º da 

Lei n.º 10.833/2003 impediu o des-

conto dos pagamentos ao concessi-

onário pela intermediação ou en-

trega de veículos automóveis na 

base de cálculo do PIS/COFINS inci-

dente sobre a receita bruta, em vir-

tude da sistemática da técnica de tri-

butação monofásica. Isso porque, tal 

como ocorreria com o reconheci-

mento de crédito pelos custos do 

frete, a concessão do crédito decor-

rente dos pagamentos feitos pelos 
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fabricantes de veículos representa 

apropriação de valores pelos con-

cessionários, em total inobservância 

da sistemática da técnica de tributa-

ção monofásica. 

Sendo assim, é inadmissível ampliar 

o texto do inciso IX do art. 3º da Lei 

nº 10.833/2003, o qual se restringe às 

hipóteses de desconto autorizadas 

pelo inciso II do mesmo artigo, sob 

pena de criar hipótese de concessão 

de crédito sem a devida previsão le-

gal, em afronta ao disposto no inciso 

II do art. 111 do CTN. 

Dessa forma, considerando a inter-

pretação dos incisos II e IX do art. 3º 

da Lei nº 10.833/2003, incabível o re-

conhecimento do direito à exclusão 

dos custos de frete nas operações 

de revenda de veículos automóveis 

(NCM 87.03 e 87.04) na base de cál-

culo da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, sob pena de 

criação de benefício tributário sem a 

devida previsão legal específica. 

Inaplicável, assim, o entendimento 

firmado no REsp. nº 1.215.773/RS, re-

lator Ministro Benedito Gonçalves, 

relator para acórdão Ministro Cesar 

Asfor Rocha, Primeira Seção, jul-

gado em 22/8/2012, DJe de 18/9/2012, 

em virtude das teses firmadas no 

Tema 1093/STJ. 

EREsp. nº 1.691.475. 

PIS e COFINS – Cigarros - Comércio 

atacadista – Fabricante - Substituição 

tributária - Lei posterior sem conteúdo 

interpretativo - Alargamento do benefi-

ciário do instituto -  Impossibilidade de 

aplicação retroativa 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ) , 
Primeira Turma, por unanimidade, en-
tendeu que o art. 29 da Lei nº 
10.865/2004, ao permitir que o instituto 
da substituição tributária do "comerci-
ante varejista" também fosse aplicado 
ao "comerciante atacadista" não operou 
dentro do sentido e alcance das leis an-
teriores, de modo que não há uma rela-
ção de interpretação para fins de apli-
cação retroativa da norma. 

Controverte-se, neste caso con-
creto, acerca da caracterização de 
uma norma jurídica como sendo, ou 
não, expressamente interpretativa, 
para efeitos do art. 106, I, do Código 
Tributário Nacional (CTN), e, por-
tanto, da sua incidência sobre fatos 
anteriores à respectiva vigência. 

Em síntese, existem duas normas a 
serem analisadas: (a) a norma que 
teria sido objeto de interpretação; (b) 
e a norma expressamente interpre-
tativa. A norma que teria sido objeto 
de interpretação está contida nos 
artigos 3º e 5º da Lei Complementar 
nº 70/1991 e da Lei nº 9.715/1998, res-
pectivamente. O primeiro deles está 
assim transcrito: "A base de cálculo 
da contribuição mensal devida pelos 
fabricantes de cigarros, na condição 
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de contribuintes e de substitutos dos 
comerciantes varejistas, será obtida 
multiplicando-se o preço de venda 
do produto no varejo por cento e de-
zoito por cento." O texto da Lei 
9.715/1998 possui mesmo conteúdo 
normativo e redação semelhante. 

Já a norma expressamente interpre-
tativa seria a contida no artigo 29 da 
Lei 10.865/2004, cuja redação é a se-
guinte: "As disposições do art. 3º da 
Lei Complementar n. 70, de 30 de de-
zembro de 1991, do art. 5º da Lei n. 
9.715, de 25 de novembro de 1998, e 
do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de de-
zembro de 1997, alcançam também o 
comerciante atacadista." 

Nesse sentido, o art. 106, I, do CTN 
prevê que: "A lei aplica-se a ato ou 
fato pretérito [...] em qualquer caso, 
quando seja expressamente inter-
pretativa, excluída a aplicação de pe-
nalidade [...]. Assim, de acordo com a 
jurisprudência deste Superior Tribu-
nal de Justiça: "A aplicação retroa-
tiva da legislação tributária encontra 
os seus limites delineados no art. 
106, do CTN, que prevê a possibili-
dade de retroação, quando se tratar 
de lei expressamente interpretativa, 
ou, benéfica em prol do contribuinte, 
nos casos não definitivamente julga-
dos, quando a lei deixa de definir o 
ato como infração, ou deixa de tratá-
lo como contrário a qualquer exigên-
cia de ação ou omissão, desde que 
não tenha sido fraudulento e não 

tenha implicado em falta de paga-
mento de tributo, ou comina penali-
dade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo de sua prática" 
(AgRg no Ag n. 442.007/RJ, relator 
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 
julgado em 10/2/2004, DJ de 
1/3/2004, p. 125). 

Dessa forma, ao permitir que o ins-
tituto da substituição tributária do 
"comerciante varejista" também 
fosse aplicado ao "comerciante ata-
cadista", a Lei nº 10.865/2004 não 
operou dentro do sentido e alcance 
das leis anteriores, de modo que não 
se restringiu ao desvelamento da 
pretérita normatividade. Na hipótese 
há uma substancial diferença entre 
os conceitos de comerciante vare-
jista e atacadista, não cabendo, pela 
via da interpretação normativa, a 
equiparação entre os termos. 

A legislação posterior, portanto, operou 
em alargamento do alcance da normati-
vidade das leis pretéritas, vez que não 
se pode extrair da expressão "comerci-
ante varejista" o "comerciante ataca-
dista", uma vez que as modalidades de 
venda no atacado e varejo são distintas, 
com características e públicos específi-
cos, sendo a primeira caracterizada 
pela oferta de produtos em grandes 
quantidades, geralmente para revenda, 
e a segunda pela oferta em menor 
quantidade, direcionada ao consumidor 
final.  

REsp. nº 1.515.500.  

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201500312500%27.REG.
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Recuperação Judicial - Regularidade 
Fiscal – Comprovação - Certidões de 
regularidade fiscal -  Exigência da Lei nº 
14.112/2020 -  Ausência de apresentação 
-  Impossibilidade - Compatibilidade 
com o princípio da preservação da em-
presa - Inaplicabilidade da nova inter-
pretação às decisões homologatórias 
do plano anteriores à vigência da refe-
rida lei - Dispensa de certidões para 
contratar com o poder público e obter 
incentivos ou benefícios fiscais - Art. 52, 
II, da Lei nº 11.101/2005 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Quarta Turma, por unanimidade, decidiu 
que considerando-se a nova disciplina 
adequada a oportunizar, no contexto da 
recuperação judicial, o equacionamento 
também das dívidas fiscais do empresá-
rio e da sociedade empresária, infere-
se que a partir da entrada em vigor da 
Lei n° 14.112/2020 torna-se exigível a 
apresentação das certidões de regula-
ridade fiscal como condição para a ho-
mologação do plano de recuperação ju-
dicial, nos termos dos arts. 57 da Lei nº 
11.101/2005 e 191-A do Código Tributário 
Nacional. 

 
A Lei nº 14.112/2020, que, a pretexto 
de introduzir nova disciplina acerca 
do parcelamento para empresários 
ou sociedades empresárias em re-
cuperação judicial, trouxe diversas 
medidas que objetivam facilitar a re-
organização da empresa recupe-
randa no que toca aos débitos tribu-
tários. 
 
 

Vale anotar, ainda, que não se cons-
tata a contradição insuperável entre 
as proposições consubstanciadas no 
princípio da preservação da em-
presa e o interesse público no rece-
bimento das dívidas fiscais. Contra-
riamente, no microssistema em que 
se estrutura o direito recuperacio-
nal, o legislador supõe que a preser-
vação da empresa deve coexistir 
com o interesse social na arrecada-
ção dos ativos fiscais, por não cons-
tituírem enunciados antitéticos. 
 
No caso de não atendimento à deci-
são que determinar a comprovação 
da regularidade fiscal, a solução 
compatível com a disciplina legal é a 
suspensão do processo. Essa me-
dida promove a descontinuidade dos 
efeitos favoráveis à recuperada, 
como a suspensão das execuções 
em seu desfavor e dos pedidos de 
falência. 
 
Em relação às dívidas fiscais esta-
duais e municipais, a exigência da 
apresentação das certidões de regu-
laridade fiscal como condição para a 
homologação do plano de recupera-
ção judicial depende da edição de lei 
específica acerca do parcelamento 
dos tributos de sua respectiva com-
petência, observando-se que o art. 
155-A do CTN. 
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Inicialmente, o Relator propôs a ina-
plicabilidade da nova disciplina aos 
processos de recuperação judicial 
ajuizados antes da vigência da Lei nº 
14.112/2020. Ao longo dos debates, 
em prestígio à Colegialidade, o Rela-
tor se associou ao entendimento da 
Turma no sentido de que, no caso em 
questão, prevalece a disciplina ante-
rior, porquanto a decisão homologa-
tória foi proferida sob a vigência da 
Lei n° 13.043/2014. 
 
Nesse sentido, a jurisprudência do 
STJ, ao interpretar o art. 52, II, da Lei 
n° 11.101/2005, em sua redação origi-
nal, orientou-se no sentido de miti-
gar o rigor da restrição imposta pela 
norma, dispensando, inclusive, a 
apresentação de certidões para a 
contratação com o Poder Público ou 
para o recebimento de benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, a 
fim de possibilitar a preservação da 
unidade econômica. 
 
REsp. n° 1.955.325. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Execução fiscal - Seguro garantia - Pa-
gamento da indenização antes do trân-
sito em julgado - Ilegalidade 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Turma, por maioria, entendeu 
não é possível, antes do trânsito em jul-
gado da sentença, a intimação da em-
presa seguradora para depositar o va-
lor do seguro oferecido como garantia 
de execução fiscal. 
 
Na origem, o presente feito decorre de 
agravo de instrumento interposto pelo 
ente Estatal contra decisão do juízo da 
execução fiscal que indeferiu a excus-
são do seguro garantia antes do trânsito 
em julgado da ação anulatória, esta re-
cebida como embargos à execução sem 
efeito suspensivo. 

 
De acordo com o art. 904 do CPC/2015, o 
desiderato do processo de execução por 
quantia certa é obter a satisfação do 
crédito exequendo, o qual pode se dar 
pela (I) entrega do dinheiro ou (II) pela 
adjudicação dos bens penhorados. Em 
regra, a execução de título extrajudicial 
é definitiva, de modo que, não havendo 
medida judicial que suspenda o seu 
curso, a existência de impugnação não 
impede a consecução dos atos expro-
priatórios e a imediata entrega do res-
pectivo dinheiro decorrente da aliena-
ção judicial ao credor. 

 
Ocorre que a Lei de Execuções Fis-
cais (Lei nº 6.830/1980), em seu art. 
32, § 2º, contém disciplina própria, 
que condiciona a entrega do dinheiro 
depositado em juízo para o vencedor 
do processo à ocorrência do trânsito 



 

25 

 

em julgado da decisão, conforme a 
seguinte redação: "Art. 32. - Os de-
pósitos judiciais em dinheiro serão 
obrigatoriamente feitos: [...] § 2º - 
Após o trânsito em julgado da deci-
são, o depósito, monetariamente 
atualizado, será devolvido ao depo-
sitante ou entregue à Fazenda Pú-
blica, mediante ordem do Juízo com-
petente". 
 
Frise-se que esse dispositivo não 
especifica qual decisão seria essa, o 
que permite concluir que se trata da 
sentença extintiva da própria execu-
ção fiscal, aplicável, portanto, inclu-
sive às hipóteses de pronto paga-
mento sem impugnação.  
 
Havendo impugnação, por lógico, o 
trânsito em julgado da sentença ex-
tintiva da execução somente ocor-
rerá depois de ocorrido o trânsito em 
julgado da sentença proferida na 
ação impugnativa. 
 
Dito isso, se o propósito da execução é 
satisfazer a dívida, carece de finalidade 
o ato judicial que intima a seguradora 
para realizar o depósito do valor asse-
gurado antes do trânsito em julgado, 
pois somente depois de operada essa 
condição é que a razão de ser desse de-
pósito - qual seja, a de possibilitar a 
correspondente entrega do dinheiro ao 
credor (por conversão em renda da Fa-
zenda Pública) - poderá acontecer, con-
soante a aludida disposição da LEF. 

Ademais, cumpre observar que o 
Congresso Nacional, em 14/12/2023, 
derrubou o veto do Presidente da 
República ao art. 5º da Lei n. 
14.689/2023, que acrescentou o § 7º 
ao art. 9º da Lei de Execuções Fis-
cais, proibindo a satisfação prévia do 
seguro garantia, cuja redação é a se-
guinte: "Art. 9º Em garantia da exe-
cução, o executado poderá: [...] II - 
oferecer fiança bancária ou seguro 
garantia; [...] § 7º  
 
As garantias apresentadas na forma 
do inciso II do caput deste artigo so-
mente serão liquidadas, no todo ou 
parcialmente, após o trânsito em jul-
gado de decisão de mérito em desfa-
vor do contribuinte, vedada a sua li-
quidação antecipada". 
 
A referida norma tem aplicabilidade 
imediata ao caso em apreço, em ra-
zão de seu nítido caráter processual, 
nos termos do art. 14 do CPC/15, de 
forma que está vedada a liquidação 
antecipada do seguro garantia antes 
do trânsito em julgado da sentença.  
 
Assim, deve ser reconhecida a im-
possibilidade de intimação da em-
presa seguradora para depositar o 
valor do seguro garantia antes do 
trânsito em julgado da sentença. 
 
AgInt no AREsp. nº 2.310.912.

 


